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Macapá/AP, 25 de janeiro de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.377.019/SP, 
1.776.138/RJ e 1.787.156/RS, referentes ao TEMA 962 do STJ foram publicados nos 
Diários de Justiça Eletrônico dos dias 29/11/2021 e 1º/12/2021. 

Tal tema tinha como questão: “Discute-se a possibilidade de redirecionamento da 
execução fiscal contra o sócio que, apesar de exercer a gerência da empresa devedora 
à época do fato tributário, dela regularmente se afastou, sem dar causa, portanto, à 
posterior dissolução irregular da sociedade empresária.” 

 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da 
pessoa jurídica executada ou na presunção de sua ocorrência, não pode ser 
autorizado contra o sócio ou o terceiro não sócio que, embora exercesse poderes de 
gerência ao tempo do fato gerador, sem incorrer em prática de atos com excesso de 
poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, dela regularmente se 
retirou e não deu causa à sua posterior dissolução irregular, conforme art. 135, III, do 
CTN.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


